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PREFEITURA DE

PORTO XAVIER

GOVERNO E VOCE, CRESCENDO JUNTOS!





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER


EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2024
MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER/RS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2024 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
DIVERSAS SECRETARIAS
O MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER (RS), TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que na Prefeitura Municipal de Porto Xavier/RS, situada na Rua Tiradentes, nº 540, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para Aquisição de Generos alimentícios para todas as secretarias, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. Credenciamento e protocolo dos envelopes até as 09:00 horas do dia 09 de julho 2024 na Sala de Licitações. Abertura das PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO às 09h, do mesmo dia no seguinte local: Sala das licitações, prédio da Prefeitura, Rua Tiradentes, Centro, Porto Xavier/RS.
1. DO OBJETO:  
Constitui objeto da presente licitação Registro de Preços para Aquisição de Generos alimentícios para todas as secretarias:
	Lote
	Seq
	Descrição
	Unid Med
	QTDE.
	VALOR UNIT.

	1
	1
	MASSA PASTEL GRANDE PACOTE C/500GR.
	UN
	96
	R$

	1
	2
	TORTA - de 02 ou 03 recheios com nozes mínimo 01 cm.
	UN
	48
	R$

	1
	3
	BOLO SIMPLES COM COBERTURA. 
	UN
	36
	R$

	1
	4
	CENTO DE SALGADINHO SORTIDO - salgados diversos (assados e fritos).
	UN
	722
	R$

	1
	5
	CENTO DE DOCES SORTIDOS - Docinhos tipo brigadeiro, branquinho, entre outros.
	UN
	84
	R$

	1
	6
	SANDUICHE – simples.
	UN
	3600
	R$

	1
	7
	CUCA - de metro, com recheio diversos.
	UN
	106
	R$

	1
	8
	CUCA SIMPLES.
	UN
	232
	R$

	1
	9
	CUCA RECHEADA.
	UN
	508
	R$

	1
	10
	PÃO CACHORRINHO - Fresco, macio, sem cobertura de cremes e/ou açúcar, apropriado para consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e mofos.
	UN
	4000
	R$

	1
	11
	PÃO CACHORRO QUENTE - Fresco, macio, sem cobertura de cremes e/ou açúcar, apropriado para consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e mofos.
	UN
	3200
	R$

	1
	12
	PÃO DE DEDO - Fresco, macio, sem cobertura de cremes e/ou açúcar, apropriado para consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e mofos.
	UN
	600
	R$

	1
	13
	PÃO DE SANDUICHE - Fresco, macio, sem cobertura de cremes e/ou açúcar, apropriado para consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e mofos.
	PAC
	1000
	R$

	1
	14
	PÃO CACETINHO - Fresco, macio, sem cobertura de cremes e/ou açúcar, apropriado para consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e mofos.
	UN
	3200
	R$

	1
	15
	PÃO CENTEIO 400 GRAMAS - Fresco, macio, sem cobertura de cremes e/ou açúcar, apropriado para consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e mofos.
	PAC
	50
	R$

	1
	16
	MASSA PARA PIZZA GRANDE.
	UN
	96
	

	1
	17
	MASSA PARA MINI PIZZA.
	UN
	3600
	

	1
	18
	BOLACHA CASEIRA - tipo caseira, embalagem com 150g.
	KG
	308
	

	1
	19
	BOLO - bolo simples sem cobertura.
	UN
	36
	

	1
	20
	MASSA PASTEL - disco médio 200g, pacote com 20 unidades.
	UN
	600
	

	1
	21
	MASSA PASTEL (MEDIA) - tamanho médio, pacote com 500g.
	PAC
	180
	

	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 

	2
	1
	BOMBOM - BOMBOM CHOCOLATE PRETO
Pacote de 1KG
	PAC
	140
	

	2
	2
	BOMBOM – BOMBOM CHOCOLATE BRANCO
Pacote de 1KG
	PAC
	80
	

	2
	3
	ERVA TERERE - pacote de 1kg
	UN
	12
	

	2
	4
	OVOS DE GALINHA DA COLONIA - vermelho, Embalagem fechada e protegida, resistente a impacto c/ uma dúzia
	DZ
	84
	

	2
	5
	OVOS DE GALINHA - Embalagem fechada e protegida, resistente a impacto c/
uma dúzia
	DZ
	200
	

	2
	6
	ADOÇANTE - 200ML, dietético, liquido, tipo artificial, contendo sacarina e ciclamato, acondicionado em recipiente contendo 200 ml. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data de fabricação do lote, impressa na embalagem.
	UN
	280
	

	2
	7
	ADOÇANTE 25 ML - dietético, liquido, tipo artificial, contendo sacarina e ciclamato, acondicionado em recipiente contendo 200 ml. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data de fabricação do lote, impressa na embalagem.
	UN
	100
	

	2
	8
	CHÁ - Caixa contendo 10 sachês com 15g, vários sabores.
Contendo data de fabricado e prazo de validade
	CX
	720
	

	2
	9
	CHÁ GELADO - Caixa contendo 10 sachês com 15g, vários sabores. Contendo data de fabricado e prazo de validade
	CX
	100
	

	2
	10
	PEPINO EM CONSERVA 300 G - INTEIROS AO NATURAL
	VD
	122
	

	2
	11
	BATATA PALHA - pacote com 100 GRAMAS.
	UN
	160
	

	2
	12
	AMENDOIM 1 KG - o produto não deve apresentar sujidades, umidade ou bolor. A embalagem deve estar intacta, bem vedada. deve contar data de fabricação de no máximo 30 dias da data de entrega do produto e data de validade.
	PAC
	44
	

	2
	13
	CAFÉ - tipo granulado, embalagem de 200 gramas.
	UN
	64
	

	2
	14
	CALDO DE GALINHA -0 caixa com 12 tabletes, 126 gramas.
	CX
	30
	

	2
	15
	POLENTA INSTANTÂNEA 500GR.
	PAC
	18
	

	2
	16
	GOTAS DE CHOCOLATE - pacote com 400g.
	PAC
	48
	

	2
	17
	AVEIA - AVEIA EM FLOCOS FINOS 170 GR
	UN
	20
	

	2
	18
	CACAU EM PÓ - 50% (200GR)
	CX
	232
	

	2
	19
	CHOCOLATE EM PO (C/ 500gr) - 70% CACAU (500GR)
	PAC
	30
	

	2
	20
	BOMBOM - CAIXA DE BOMBOM LACTA
	CX
	1200
	

	2
	21
	BANHA SUINA - embalada em 1 kg
	KG
	69
	

	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 

	3
	1
	ÁGUA MINERAL 500 ML C/ GÁS - tipo: sem gás; material embalagem: plástico; tipo embalagem: descartável
FARDO (12UN.)
	FD
	428
	

	3
	2
	ÁGUA MINERAL 500 ML S/ GÁS - tipo: sem gás; material embalagem: plástico; tipo embalagem: descartável
FARDO (12UN.)
	FD
	108
	

	3
	3
	AGUA MINERAL 20 LITROS.
	UN
	320
	

	3
	4
	REFRIGERANTE - 200ML, sabores diversos.
	UN
	1242
	

	3
	5
	REFRIGERANTE DE COLA 2LT.
	UN
	148
	

	3
	6
	REFRIGERANTE DE LARANJA 2LT - contendo: agua gaseificada, açúcar, suco de laranja e maça, reguladores de acidez ácido cítrico e citrato de sódio, aroma sintético idêntico ao natural, conservadores benzoato de sódio e sobato de potássio, estabilizante acetatoisobutirato de sacarose e dioctil sulfosuccinato de sódio, corante artificial amarelo crepúsculo( frasco c/ 2 litros).
	UN
	94
	

	3
	7
	CACHAÇA ALAMBIQUE - aguardente de cana pura transparente 965ml.
	UN
	12
	

	3
	8
	REFRIGERANTE GUARANÁ 2LT - contendo: água gaseificada, açúcar, semente de guaraná, reguladores de acidezácido cítrico e citrato de sódio, aroma sintético idêntico ao natural, corantecaramelo iv, conservadores sorbato de potássio e benzoato de sódio. (frasco c/ 02litros).
	UN
	78
	

	3
	9
	REFRIGERANTE DE UVA 2LT - contendo: água gaseificada, açúcar, sucos de uva e limão, aroma sintéticoidêntico ao natural, reguladores de acidez ácido cítrico e citrato de sódio,conservadores de sódio esorbatode potássio, corantes artificiais amarelo, azul BRILHANTE FCF E TARTRAZINA. (FRASCO C/ 02 LITROS).
	UN
	94
	

	3
	10
	REFRIGERANTE 2 LT. LIMÃO - contendo: água gaseificada, açúcar, semente de guaraná, reguladores de acidezácido cítrico e citrato de sódio, aroma sintético idêntico ao natural, corantecaramelo iv, conservadores sorbato de potássio e benzoato de sódio. (frasco c/02litros).
	UN
	88
	

	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 

	4
	1
	ALHO - cabeça de tamanho médio, sem brotos e partes estragadas.
	KG
	23
	

	4
	2
	BATATA INGLESA - fresca, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	304
	

	4
	3
	BATATA DOCE ROSA - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	220
	

	4
	4
	BETERRABA - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	90
	

	4
	5
	BRÓCOLIS - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	36
	

	4
	6
	ALFACE - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	UN
	230
	

	4
	7
	CHUCHU - tamanho médio, coloração verde, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	24
	

	4
	8
	COUVE-FLOR - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	24
	

	4
	9
	ESPIGA MILHO VERDE - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	UN
	150
	

	4
	10
	PIMENTÃO VERDE - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	96
	

	4
	11
	PIMENTAO AMARELO- tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	40
	

	4
	12
	PIMENTÃO VERMELHO - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	40
	

	4
	13
	CENOURA - Tamanho médio, coloração laranja, fresca, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	110
	

	4
	14
	REPOLHO - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	UN
	168
	

	4
	15
	RÚCULA - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo. Embalado em pacotes de 150g
	PAC
	90
	

	4
	16
	PEPINO PARA SALADA - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	18
	

	4
	17
	CEBOLA - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	268
	

	4
	18
	GENGIBRE - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	6
	

	4
	19
	TOMATE 1ª QUALIDADE - tamanho pequeno a médio, bem formados, lisos, livres de defeitos, coloração vermelho-vivo, podendo apresentar partes amareladas. Grau de amadurecimento para consumo.
	KG
	396
	

	4
	20
	MANDIOCA DESCASCADA .
	KG
	172
	

	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 

	5
	1
	CARNE FRANGO (COXA E SOBRECOXA).
	KG
	360
	

	5
	2
	CARNE BOVINA COM OSSO.
	KG
	156
	

	5
	3
	CARNE BOVINA SEM OSSO.
	KG
	240
	

	5
	4
	CARNE BOVINA DE 1ª - CARNE BOVINA DE 1 PICADA
	KG
	400
	

	5
	5
	PEIXE.
	KG
	42
	

	5
	6
	CARNE BOVINA MOIDA DE 1ª.
	KG
	456
	

	5
	7
	CARNE SUÍNA COM OSSO.
	KG
	180
	

	5
	8
	PEITO DE FRANGO.
	KG
	56
	

	5
	9
	SALSICHA A GRANEL - CARNE SALSICHA A GRANEL (EXCETO EM LATA)
embalagem plástica, atóxica, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento
	KG
	356
	

	5
	10
	CARNE DE FRANGO - COXA E SOBRECOXA TEMPERADA.
	KG
	1080
	

	5
	11
	SALSICHÃO CASEIRO MISTO - MISTO DE CARNE MOÍDA.
	KG
	1160
	

	6
	1
	SACOLÉ - Azedinho, pacote com 40 unidades.
	PAC
	120
	

	6
	2
	SORVETE - cremoso, sabores diversos, pote com 1kg.
	PT
	72
	

	6
	3
	PICOLÉ - sabores diversos.
	UN
	10000
	

	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 

	7
	1
	ALGODÃO DOCE - (APROX. 40CM)
	UN
	3800
	

	7
	2
	SORVETE SECO - Doce de gelatina Maria Mole na casquinha Waffer. Caixa com 50 unidades
	CX
	54
	

	7
	3
	DOCE TETA NEGRA - Doce feito de merengue ou marshmallow (massa de gelatina com clara de ovo) ecobertura fina de chocolate (crocante), com uma base fina de Waffler. Caixa com 50 unidades
	CX
	54
	

	7
	4
	MERENGUE - Doce de gelatina Suspiro. Caixa com 50 unidades
	CX
	54
	

	7
	5
	BALA IOGURTE 600G - balas mastigáveis sortidas sabores artificiais de banana, morango e uva e sabor idêntico ao natural de maçã verde colorida artificialmente, em embalagens de 700gramas
	PAC
	120
	

	7
	6
	PIRULITO FORMATO DE CORAÇÃO - pacote com 700g, com identificação do produto, informação nutricional, marca do fabricante, peso líquido e prazo de validade de, no mínimo, 03 meses a contar da data de entrega
	PAC
	360
	

	7
	7
	PIRULITO 500 GR - em formato peixe, sabores limão, morango, abacaxi e uva. Pacote 500gr
	PAC
	100
	

	7
	8
	GELADINHO - Pasteurizado, sabores diversos, pacote com 40 unidades
	PAC
	340
	

	7
	9
	BALA DE GOMA - caixa contendo 30 tubos
	UN
	48
	

	7
	10
	PIPOCA DOCE ASSADA TIPO BILU - pacote com 500 GRAMAS.
	PAC
	1800
	

	7
	11
	MARIA MOLE - tipo língua de sogra, caixa contendo 50 unidades.
	CX
	12
	

	7
	12
	SALGADINHO - pacote com 45 GRAMAS.
	PAC
	1800
	

	7
	13
	PAÇOCA - composto de amendoim moído, açúcar, farinha de mandioca e sal, prensados; acondicionada em caixa de papelão com 50 unidades; embalada individualmente, pesando 26 g cada
	CX
	24
	

	7
	14
	PÉ DE MOLEQUE - composto de amendoim torrado e sem pele, açúcar queimado e leite condensado;
*embalada individualmente, pesando 20 g cada; em pote de 1 kg, com 50unidades
	PT
	24
	

	7
	15
	PIPOCA DOCE – 100 gramas.
	UN
	6000
	

	7
	16
	BALA (DOCE) - Sabores sortidos, pacote com 75 gramas. 
	PAC
	300
	

	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 

	8
	1
	BOLACHA - BOLACHA RECHEADA, composição básica farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, açúcar e outras substâncias permitidas, acondicionado em saco plástico impermeável, fechado, validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. unidade de 130g,sabores sortidos
	UN
	2400
	

	8
	2
	BISCOITO - tipo waffer recheado, sabores: diversos. pacote 160 gramas.
	PAC
	1800
	

	8
	3
	BOLACHA ÁGUA E SAL 400 G - Biscoito, apresentação quadrado, sabor água e sal, classificação salgado, características adicionais sem recheio
	PAC
	18
	

	8
	4
	BOLACHA MARIA - TIPO MARIA (PACOTE 400G)
produzido a partir de matérias primas sãs e limpas. Massa bem assada, sem recheio e sem cobertura. Não podendo apresentar excesso de dureza e nem quebradiço. Embalagem: pacote de papel impermeável com dupla proteção, lacrado.
	PAC
	80
	

	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 

	9
	1
	REQUEIJÃO - pote 400 gramas.
	PT
	60
	

	9
	2
	LINGUIÇA TIPO CALABRESA - grossa
	KG
	108
	

	9
	3
	APRESUNTADO FATIADO - produto cárneo industrializado, cozido, bem embalado, de preferência que venha fatiado.
	KG
	112
	

	9
	4
	QUEIJO MUSSARELA FATIADO - fatiado, Embalagem plástica, atóxica, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento.
	KG
	186
	

	9
	5
	MORTADELA - Embalada em pacotes de 150 gramas.
	PAC
	600
	

	9
	6
	MORTADELA SEM GORDURA - sem toucinho de gordura, embalagem de 3kg.
	UN
	24
	

	9
	7
	BATATA PALITO - pré frita, congelada, pacote de 2kg.
	UN
	48
	

	9
	8
	SALAME – defumado.
	KG
	54
	

	9
	9
	IOGURTE - liquido, com diversos sabores, embalagem com 170g.
	UN
	200
	

	9
	10
	IOGURTE C/ 06 - sabores diversos, bandeja contendo 6 unidades com 240g cada
	BAND
	60
	

	9
	11
	IOGURTE – LIQUIDO, diversos sabores, 1lt
	UN
	120
	

	9
	12
	MORTADELA - embalada em 500gr
	UN
	600
	

	9
	13
	SARDINHA - SARDINHA EM LATA, com molho de tomate, 125g. conserva de peixe, ingredientes básicos: sardinhas, óleo vegetal, sal + molho de tomate, unidade de fornecimento: lata com 125g a130g, características adicionais: produto próprio para consumo humano.
	UN
	30
	

	9
	14
	NATA 300G.
	PT
	248
	

	9
	15
	MASSA PARA LASANHA - pacote com 500g.
	PAC
	30
	

	9
	16
	MANTEIGA - com sal, de primeira, acondicionado em
embalagem contendo 500 gramas.
	UN
	6
	

	9
	17
	MARGARINA 500GR C/SAL.
	UN
	284
	

	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 

	10
	1
	BANANA CATURRA - coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	256
	

	10
	2
	LARANJA P/ SUCO - casca de coloração alaranjada, lisa, suculenta, sem amassados e partes estragadas. Grau de amadurecimento ideal para consumo.
	KG
	54
	

	10
	3
	LARANJA - LARANJA PÊRA, casca de coloração alaranjada, lisa, suculenta, sem amassados e partes estragadas. Grau de amadurecimento ideal para consumo.
	KG
	100
	

	10
	4
	MAÇA - MAÇA NACIONAL 1ª QUALIDADE, coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	174
	

	10
	5
	ABACAXI - PEROLA, 1ª QUALIDADE
coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	UN
	108
	

	10
	6
	MELANCIA - 1ª QUALIDADE
coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	24
	

	10
	7
	UVA - NIÁGAR ROSA, 1ª QUALIDADE
coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	138
	

	10
	8
	PESSEGO - PESSEGO NACIONAL, 1ª QUALIDADE
coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	36
	

	10
	9
	MANGA - 1ª QUALIDADE
coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	64
	

	10
	10
	MELÃO - ESPANHOL, 1ª QUALIDADE
coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	18
	

	10
	11
	MAMÃO - FORMOSA, 1ª QUALIDADE
formosa, coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	134
	

	10
	12
	MORANGO - 1ª QUALIDADE, coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	40
	

	10
	13
	PINHÃO - coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	40
	

	10
	14
	TEMPERO VERDE - contendo: maço salsa + cebolinha verde.
	PAC
	72
	

	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 

	11
	1
	CHOCOLATE GRANULADO - (PACOTE 500G)
	PAC
	9
	

	11
	2
	GRANULADO COLORIDO.
	PAC
	40
	

	11
	3
	CHOCOLATE GRANULADO 500G - MESCLADO 
	UN
	40
	

	11
	4
	COCO RALADO (Pct C/ 100gr) - COCO RALADO ÚMIDO E ADOÇADO (100G)
	PAC
	64
	

	11
	5
	CRAVO DA ÍNDIA - (FRASCO COM 18G)
	FR
	132
	

	11
	6
	CRAVO - CRAVO EM TUBO 14G
	UN
	20
	

	11
	7
	FERMENTO EM PÓ QUIMICO FRASCO COM 250GR - Pó fino, homogêneo, coloração branca. Isento de umidade e sujidades. Embalagem plástica com tampa de rosca, conter dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Frasco de 250 gramas.
	UN
	88
	

	11
	8
	PIMENTA - TUBO DE 14G
	UN
	10
	

	11
	9
	FERMENTO - FERMENTO PARA PÃO (SACHÊ 10G)
	UN
	42
	

	11
	10
	ESSENCIA BAUNILHA - 30ml
	UN
	6
	

	11
	11
	ESSENCIA PANETONE - 30ml
	UN
	6
	

	11
	12
	NOZ MOSCADA EM PÓ 100G.
	UN
	9
	

	11
	13
	NOZ MOSCADA MOIDA 22GR.
	UN
	7
	

	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 

	12
	1
	CORANTE LIQUIDO ALIMENTICIO - CORES A DEFINIR.
	UN
	9
	

	12
	2
	TEMPERO COMPLETO - TEMPERO COMPLETO 300G
ingredientes básicos: sal, alho, pimenta do reino, pimenta vermelha, salsa, cebola, óleo vegetal, unidade fornecimento: pote com 300 g, características adicionais: produto próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor
	UN
	9
	

	12
	3
	MANJERONA.
	UN
	9
	

	12
	4
	MANJERICÃO.
	UN
	9
	

	12
	5
	ALECRIM.
	UN
	9
	

	12
	6
	MOLHO DE PIMENTA.
	FR
	9
	

	12
	7
	CRAVO.
	UN
	9
	

	12
	8
	COMINHO.
	UN
	9
	

	12
	8
	OREGANO 100 GR.
	PAC
	27
	

	12
	9
	PIMENTA EM PÓ.
	UN
	9
	

	12
	10
	LOURO.
	KG
	9
	

	12
	11
	ERVA DOCE - frasco com 22 gramas.
	UN
	18
	

	12
	13
	SAZON 60 G - SAZON VERMELHO PARA CARNES, 60g, com 12 sachês de 5gr cada
	PAC
	18
	

	12
	14
	COLORAU - aspecto: pó fino, homogêneo, cor: vermelho intensa, características adicionais: com cheiro e sabor próprios, produto próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor. pacote com 100g ou 90g
	PAC
	12
	

	12
	15
	CANELA EM PÓ - frasco com 30gr
	FR
	34
	

	12
	22
	CANELA EM CASCA - Pacote com 50gr
	PAC
	18
	

	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 

	13
	1
	FARINHA DE TRIGO PCT 1 KG - Pó uniforme, sem formação de grumos, coloração branca. Isenta de sujidades e mofos. Fortificada com ferro e ácido fólico de acordo com legislação vigente. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote de 1 Kg.
	KG
	210
	

	13
	2
	POLVILHO AZEDO - pacote com 500gr
	UN
	30
	

	13
	3
	FARINHA DE ROSCA - pacote com 500gr
	PAC
	6
	

	13
	4
	AÇUCAR (PCT. 5 KG) - Textura em grânulos finos e coloração branca. Isento de impurezas e empedramento. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote com 5 Kg.
	PAC
	344
	

	13
	5
	SAL - SAL MARINHO INTEGRAL 1KG
	KG
	40
	

	13
	6
	SAL TEMPERADO - 1KG
	KG
	10
	

	13
	7
	SAL GROSSO - SAL INTEGRAL GROSSO NÃO IODADO 1KG
	KG
	20
	

	13
	8
	FARINHA DE MILHO - Coloração amarela, sem sal, flocos médios, isenta de mofos e sujidades. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6(seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote com 500 gramas.
	KG
	44
	

	13
	9
	AMIDO DE MILHO 500 GR.
	PAC
	40
	

	13
	10
	POLVILHO DOCE - pacote com 500gr
	PAC
	18
	

	13
	11
	SAL MOIDO IODADO 1 KG - Sal refinado iodado. Isento de sujidades e mofos. Certificação pelo Ministério da Saúde quanto a suplementação de iodo. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote de 1 Kg.
	UN
	36
	

	13
	12
	ERVA MATE COM ACUCAR 1KG - com açúcar, pacote de 1kg
	UN
	24
	

	13
	13
	SALAMONIACO (Pct C/ 100gr).
	UN
	12
	

	13
	14
	ERVA MATE SEM ACUCAR 1KG.
	KG
	78
	

	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 

	14
	1
	SAGU (Pct C/ 500gr) - de mandioca, pacote com 500g
	KG
	90
	

	14
	2
	LENTILHA 500 GR.
	PAC
	36
	

	14
	3
	MILHO PARA CANJICA - tipo 1 amarela, despeliculada, com grãos íntegros e sãos, em embalagem apropriada de 500 g e validade mínima de 1 ano a partir da data de entrega.
	PAC
	9
	

	14
	4
	FEIJÃO - FEIJAO PRETO TIPO 1 PCT 1KG
Grãos inteiros e sãos, isento de outros tipos de feijões e grãos, de material terroso e sujidades. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada
contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote de 1 Kg.
	KG
	78
	

	14
	5
	MILHO C/ ERVILHA EM CONSERVA - DUETO MILHO\ERVILHA, sachê com 170gr
	UN
	60
	

	14
	6
	ERVILHA - ERVILHA SACHE (170GR)
	SCH
	50
	

	14
	7
	MILHO VERDE - MILHO VERDE EM CONSERVA
Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiar aos
mesmos e deverão estar isentos de ranço e de outras
características indesejáveis. Sachê contendo 170g.
	UN
	60
	

	14
	8
	ARROZ 5 KG - ARROZ TIPO 1
beneficiado, polido, longo fino, tipo 1. Coloração perolada e translúcida, não necessitando escolher e lavar. Rendimento após cozimento de no mínimo 2,5vezes a mais o peso antes da cocção. Isento de sujidades e mofos. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote com 5 Kg.
	PAC
	120
	

	14
	9
	PIPOCA 500 GR -  GRAOS
	PAC
	92
	

	14
	10
	PIPOCA - coloridas doces artesanais, embaladas em pacotes de 50gr
	PAC
	3800
	

	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 

	15
	1
	ÓLEO DE SOJA 900 ML - E, de oliva, puro, sem colesterol, com dados de identificação do produto, marcado fabricante, data de fabricação, prazo de validade. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência a data de fabricação do lote, impressa na embalagem. 0s produtos deverão ser registrados no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Embalagem com 900 ml.
	UN
	256
	

	15
	2
	KET CHUP - KETCHUP TRADICIONAL (400GR)
	UN
	30
	

	15
	3
	EXTRATO DE TOMATE SACHE 350 GRAMAS - EXTRATO DE TOMATE SACHE 350GR
Deve estar isento de fermentação e de indicadores de
processamento defeituoso. Sem corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. As latas no devem estar amassadas; enferrujados e estufados; no devem conter perfurações; principalmente nas costuras; no devem soltar ar com cheiro azedo ou podre, quando abertos; no devem apresentar manchas claras ou escuras e ferrugem, na parte interna.
	UN
	208
	

	15
	4
	LEITE DE COCO - LEITE DE COCO FRASCO 200ML. Leite de coco acondicionado em garrafa
	UN
	18
	

	15
	5
	LEITE 1 LT.
	UN
	30
	

	15
	6
	SUCO CAIXINHA - refresco sabores diversos, caixa com 15 unidades, envelopes de 25gr cada
	CX
	78
	

	15
	7
	MOSTARDA 190GR.
	UN
	12
	

	15
	8
	LEITE CONDENSADO 395 GR - ingredientes: leite integral/açúcar/leite pó integral e lactose; características adicionais: homogêneo, isento granulações, coloração branca
	UN
	644
	

	15
	9
	LEITE 1 LT - LEITE UHT INTEGRAL 1LT
De vaca, liquido, desnatado, pasteurizado, acondicionado em embalagem de 1 I, validade do produto no poderá ser inferior a 2 meses, contada a partir da data de entrega.
	UN
	120
	

	15
	10
	MAIONESE 1 KG.
	UN
	30
	

	15
	11
	MAIONESE - embalagem de 500gr
	UN
	250
	

	15
	12
	CREME DE LEITE - cremoso, homogêneo, com validade mínima de 6(seis) meses a contar da data de entrega do produto. Embalagem com 200 gramas.
	UN
	254
	

	15
	13
	SUCO CAIXINHA - 200G
	UN
	6400
	

	15
	14
	VINAGRE TINTO - VINAGRE DE VINHO TINTO 750ML, de vinho tinto, em frasco plástico atóxico. Com identificação do produto,informação nutricional, marca do fabricante, prazo de validade, número do lote,peso líquido e contato para atendimento ao consumidor
	UN
	20
	

	15
	15
	VINAGRE DE ÁLCOOL 750ML - VINAGRE DE ALCOOL 750ML, de vinho branco, em frasco plástico atóxico. Com identificação do produto,informação nutricional, marca do fabricante, prazo de validade, número do lote,peso líquido e contato para atendimento ao consumidor
	UN
	100
	

	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 

	16
	1
	MELADO - batido de cana de açúcar, pote com 800g
	UN
	14
	

	16
	2
	PESSEGO EM CALDA - Metades (peso drenado 450gr)
	UN
	30
	

	16
	3
	ABACAXI EM CALDA - RODELAS LATA 400G
	LT
	18
	

	16
	4
	GELATINA - Diversos sabores, pacote de 35 gramas
	UN
	72
	

	16
	5
	PANETONE - PANETONE TRADICIONAL 400G
	UN
	300
	

	16
	6
	AÇUCAR DE BAUNILHA - Pacote de 100gr
	PAC
	48
	

	16
	7
	PESSEGO EM CALDA - 430G CADA
	LT
	20
	

	16
	8
	DOCE DE FRUTA - cremoso, sabores diversos com pote de 1kg
	PT
	24
	

	16
	9
	DOCE DE LEITE COM 1KG - Leite, açúcar, xarope de glucose, leite em pó, amido e/ou amido modificado, estabilizante citrato de sódio, conservante sorbato de potássio. Pote de 1kg
	PT
	17
	

	16
	10
	GOIABADA - embalagem com 500gr
	UN
	30
	

	16
	11
	CHOCOLATE BARRA - AO LEITE 80G
	UN
	600
	

	16
	12
	CHOCOLATE COBERTURA - para cobertura de 1,050kg.
	UN
	12
	

	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 

	17
	1
	MACARRÃO - MACARRÃO LASANHA MASSA COM OVOS 500G.
	KG
	90
	

	17
	2
	AÇUCAR MASCAVO - pacote de 1kg
	KG
	6
	

	17
	3
	ACUCAR CONFEITEIRO - 1 KILO
	PAC
	6
	

	17
	4
	MASSA CASEIRA C/ OVOS 500 G.
	PAC
	96
	

	17
	5
	BICABORNATE DE SODIO - sachê com 100gr
	UN
	24
	

	17
	6
	LEITE EM PO 400 GR - INTEGRAL
	UN
	72
	

	17
	7
	CAFÉ - CAFÉ TORRADO E MOIDO
Pó fino, homogêneo, coloração castanho escuro. Embalado à vácuo, conter na embalagem dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote de 500 gramas.
	UN
	154
	

	17
	8
	SUCO - tipo kisuco sabores diversos, caixa com 20 unidades, envelopes de 25gr cada
	CX
	3
	

	17
	9
	SUCO DE UVA - integral, embalado em garrafa com 1,5lt
	GFA
	140
	

	17
	10
	SUCO TIPO KISUCO - SUCO EM PÓ, sabores diversos, 18gr
	CX
	400
	

	
	
	TOTAL DO LOTE
	R$ 


2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 3 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER/RS
EDITAL DE PREGÃO Nº 018/2024
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

-----------------------------------------------------------------

AO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER/RS
EDITAL DE PREGÃO Nº 018/2025
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

3.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento com o Pregoeiro, no dia da abertura dos envelopes, até às 09h, diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, com poderes para formulação de ofertas e lances verbais livres e para a prática dos demais atos do certame, no interesse do representado.

3.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) Se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b)  Se representante legal, deverá apresentar:

b.(1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.(2) termo de credenciamento outorgados pelos representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa. Se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 
c) Deverão os proponentes apresentar junto aos documentos de credenciamento citados no item anterior a Declaração de Idoneidade devidamente preenchida, conforme ANEXO III.
3.4. Declaração de atendimento à lei das Licitações
3.5. É obrigatória a apresentação de documento de identidade. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.6. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.7. Documento comprobatório ou declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
OBS.: Todos os documentos, exigidos para credenciamento e documentos de habilitação, DEVERÃO ser apresentados original, ou cópia autenticada por Tabelião ou por Funcionário Público desta Administração pertencente à Comissão de Licitações e SOMENTE será realizada, até meia hora antes da realização do certame.
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, a Pregoeira, inicialmente, receberá os envelopes nºs: 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário. 

5. PROPOSTA DE PREÇO:

5.1. A proposta deverá ser apresentada digitada e impressa, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, com o item cotado (descrevendo o valor e marca de cada item dentro da cesta), sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, preferencialmente nos moldes sugeridos abaixo, alínea a, b:

a) Razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para contatos;

b)  Indicação do prazo de validade da proposta, não inferior a sessenta dias. Na falta da indicação deste prazo será considerado como prazo de validade 60 dias.

5.2. Preço: Deve ser indicado preço em moeda nacional, com duas casas após a vírgula.
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor. 

6.2. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais livres e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

6.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de classificação. 

6.6. É vedada a oferta de lances com vista ao empate.

6.6.1. A diferença entre cada lance será livre.
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 17 - DAS PENALIDADES deste Edital. 

6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço global e o valor estimado para a contratação, podendo, a Pregoeira, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pela Pregoeira, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada as etapas competitivas e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste Edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço item. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5;

b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5, deste edital.

6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Compras deste Município.

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

b) regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante. 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento.
OBS:  O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

8. VEDAÇÕES

8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

9. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos de habilitação, serão examinados pela pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

9.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

9.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

9.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.7 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

9.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

9.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

10. RECURSO

10.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

10.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
10.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 10.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

10.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

12. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

12.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

12.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

12.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

12.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 12.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

13. ENTREGA DO OBJETO LICITADO:

13.1. O objeto licitado deverá ser executado conforme especificado no TERMO REFERÊNCIA deste edital. 

14. DO PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será efetuado obedecendo ao Termo de Referência (Anexo I).
15. ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS

15.1.  Conforme Art. 124 a 136, Lei nº 14.133/2021;

15.2. Será concedido reajuste de preço com data base vinculada ao orçamento estimado, podendo ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial.
16. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16.1. A ata de registro de preços terá validade de 12 meses contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogável por igual período.
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 17.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 17.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

17.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 17.2 do presente Edital. 

17.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.6. A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

17.7. Na aplicação da sanção prevista no item 17.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

17.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

17.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

17.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

17.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 17.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

18.1. Os pedidos de esclarecimentos e de impugnações poderão ser enviados a Comissão de Licitações, até 3 (três) dias úteis antes do certame, anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, solicitadas por escrito, ao Município de Porto Xavier, sito na Rua Tiradentes, 540, Centro, e-mail licitapx@pmportoxavier.com.br, no horário compreendido entre as 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

19.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

19.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira.

19.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

19.4. A participação nesta licitação implicará em plena aceitação nos termos e condições deste Edital, bem como das normas administrativas vigentes.

19.5. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

19.6. O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem como todas as despesas diretas e indiretas com transporte/frete e quaisquer outras que eventualmente incidam sobre a contratação e que em nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o Município.

19.12. A licitante vencedora fica expressamente vinculada à proposta apresentada nesse Pregão Presencial, durante todo o prazo de validade do contrato a ser assinado, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

19.13. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Porto Xavier, sito na Rua Tiradentes, 540, Centro, Porto Xavier/RS, e-mail licitapx@pmportoxavier.com.br, no horário compreendido entre as 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

19.14. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
19.15. Cópias do Edital e Informações, acerca do mesmo, poderão ser obtidas pelo endereço https://www.portoxavier.rs.gov.br/site
 Porto Xavier, RS, 21 de junho de 2024.              
______________________________
GILBERTO DOMINGOS MENIN

Prefeito Municipal
ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA
Município de Porto Xavier-RS

Secretaria de Administração
Necessidade da Administração: aquisição de gêneros alimenticios.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a aquisição de generos alimentícios para todas as secretarias do municpio de Porto Xavier/RS, conforme solitações enviadas através de comunicações internas das secretarias. A Ata de Registro de Preço bem como seus contratos terão a validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogável uma vez por igual período.
Especificações: 

	Lote
	Seq
	Descrição
	Unid Med
	QTDE.

	1
	1
	MASSA PASTEL GRANDE PACOTE C/500GR.
	UN
	96

	1
	2
	TORTA - de 02 ou 03 recheios com nozes mínimo 01 cm.
	UN
	48

	1
	3
	BOLO SIMPLES COM COBERTURA. 
	UN
	36

	1
	4
	CENTO DE SALGADINHO SORTIDO - salgados diversos (assados e fritos).
	UN
	722

	1
	5
	CENTO DE DOCES SORTIDOS - Docinhos tipo brigadeiro, branquinho, entre outros.
	UN
	84

	1
	6
	SANDUICHE – simples.
	UN
	3600

	1
	7
	CUCA - de metro, com recheio diversos.
	UN
	106

	1
	8
	CUCA SIMPLES.
	UN
	232

	1
	9
	CUCA RECHEADA.
	UN
	508

	1
	10
	PÃO CACHORRINHO - Fresco, macio, sem cobertura de cremes e/ou açúcar, apropriado para consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e mofos.
	UN
	4000

	1
	11
	PÃO CACHORRO QUENTE - Fresco, macio, sem cobertura de cremes e/ou açúcar, apropriado para consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e mofos.
	UN
	3200

	1
	12
	PÃO DE DEDO - Fresco, macio, sem cobertura de cremes e/ou açúcar, apropriado para consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e mofos.
	UN
	600

	1
	13
	PÃO DE SANDUICHE - Fresco, macio, sem cobertura de cremes e/ou açúcar, apropriado para consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e mofos.
	PAC
	1000

	1
	14
	PÃO CACETINHO - Fresco, macio, sem cobertura de cremes e/ou açúcar, apropriado para consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e mofos.
	UN
	3200

	1
	15
	PÃO CENTEIO 400 GRAMAS - Fresco, macio, sem cobertura de cremes e/ou açúcar, apropriado para consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e mofos.
	PAC
	50

	1
	16
	MASSA PARA PIZZA GRANDE.
	UN
	96

	1
	17
	MASSA PARA MINI PIZZA.
	UN
	3600

	1
	18
	BOLACHA CASEIRA - tipo caseira, embalagem com 150g.
	KG
	308

	1
	19
	BOLO - bolo simples sem cobertura.
	UN
	36

	1
	20
	MASSA PASTEL - disco médio 200g, pacote com 20 unidades.
	UN
	600

	1
	21
	MASSA PASTEL (MEDIA) - tamanho médio, pacote com 500g.
	PAC
	180

	2
	1
	BOMBOM - BOMBOM CHOCOLATE PRETO
Pacote de 1KG
	PAC
	140

	2
	2
	BOMBOM – BOMBOM CHOCOLATE BRANCO
Pacote de 1KG
	PAC
	80

	2
	3
	ERVA TERERE - pacote de 1kg
	UN
	12

	2
	4
	OVOS DE GALINHA DA COLONIA - vermelho, Embalagem fechada e protegida, resistente a impacto c/ uma dúzia
	DZ
	84

	2
	5
	OVOS DE GALINHA - Embalagem fechada e protegida, resistente a impacto c/
uma dúzia
	DZ
	200

	2
	6
	ADOÇANTE - 200ML, dietético, liquido, tipo artificial, contendo sacarina e ciclamato, acondicionado em recipiente contendo 200 ml. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data de fabricação do lote, impressa na embalagem.
	UN
	280

	2
	7
	ADOÇANTE 25 ML - dietético, liquido, tipo artificial, contendo sacarina e ciclamato, acondicionado em recipiente contendo 200 ml. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data de fabricação do lote, impressa na embalagem.
	UN
	100

	2
	8
	CHÁ - Caixa contendo 10 sachês com 15g, vários sabores.
Contendo data de fabricado e prazo de validade
	CX
	720

	2
	9
	CHÁ GELADO - Caixa contendo 10 sachês com 15g, vários sabores. Contendo data de fabricado e prazo de validade
	CX
	100

	2
	10
	PEPINO EM CONSERVA 300 G - INTEIROS AO NATURAL
	VD
	122

	2
	11
	BATATA PALHA - pacote com 100 GRAMAS.
	UN
	160

	2
	12
	AMENDOIM 1 KG - o produto não deve apresentar sujidades, umidade ou bolor. A embalagem deve estar intacta, bem vedada. deve contar data de fabricação de no máximo 30 dias da data de entrega do produto e data de validade.
	PAC
	44

	2
	13
	CAFÉ - tipo granulado, embalagem de 200 gramas.
	UN
	64

	2
	14
	CALDO DE GALINHA -0 caixa com 12 tabletes, 126 gramas.
	CX
	30

	2
	15
	POLENTA INSTANTÂNEA 500GR.
	PAC
	18

	2
	16
	GOTAS DE CHOCOLATE - pacote com 400g.
	PAC
	48

	2
	17
	AVEIA - AVEIA EM FLOCOS FINOS 170 GR
	UN
	20

	2
	18
	CACAU EM PÓ - 50% (200GR)
	CX
	232

	2
	19
	CHOCOLATE EM PO (C/ 500gr) - 70% CACAU (500GR)
	PAC
	30

	2
	20
	BOMBOM - CAIXA DE BOMBOM LACTA
	CX
	1200

	2
	21
	BANHA SUINA - embalada em 1 kg
	KG
	69

	3
	1
	ÁGUA MINERAL 500 ML C/ GÁS - tipo: sem gás; material embalagem: plástico; tipo embalagem: descartável
FARDO (12UN.)
	FD
	428

	3
	2
	ÁGUA MINERAL 500 ML S/ GÁS - tipo: sem gás; material embalagem: plástico; tipo embalagem: descartável
FARDO (12UN.)
	FD
	108

	3
	3
	AGUA MINERAL 20 LITROS.
	UN
	320

	3
	4
	REFRIGERANTE - 200ML, sabores diversos.
	UN
	1242

	3
	5
	REFRIGERANTE DE COLA 2LT.
	UN
	148

	3
	6
	REFRIGERANTE DE LARANJA 2LT - contendo: agua gaseificada, açúcar, suco de laranja e maça, reguladores de acidez ácido cítrico e citrato de sódio, aroma sintético idêntico ao natural, conservadores benzoato de sódio e sobato de potássio, estabilizante acetatoisobutirato de sacarose e dioctil sulfosuccinato de sódio, corante artificial amarelo crepúsculo( frasco c/ 2 litros).
	UN
	94

	3
	7
	CACHAÇA ALAMBIQUE - aguardente de cana pura transparente 965ml.
	UN
	12

	3
	8
	REFRIGERANTE GUARANÁ 2LT - contendo: água gaseificada, açúcar, semente de guaraná, reguladores de acidezácido cítrico e citrato de sódio, aroma sintético idêntico ao natural, corantecaramelo iv, conservadores sorbato de potássio e benzoato de sódio. (frasco c/ 02litros).
	UN
	78

	3
	9
	REFRIGERANTE DE UVA 2LT - contendo: água gaseificada, açúcar, sucos de uva e limão, aroma sintéticoidêntico ao natural, reguladores de acidez ácido cítrico e citrato de sódio,conservadores de sódio esorbatode potássio, corantes artificiais amarelo, azul BRILHANTE FCF E TARTRAZINA. (FRASCO C/ 02 LITROS).
	UN
	94

	3
	10
	REFRIGERANTE 2 LT. LIMÃO - contendo: água gaseificada, açúcar, semente de guaraná, reguladores de acidezácido cítrico e citrato de sódio, aroma sintético idêntico ao natural, corantecaramelo iv, conservadores sorbato de potássio e benzoato de sódio. (frasco c/02litros).
	UN
	88

	4
	1
	ALHO - cabeça de tamanho médio, sem brotos e partes estragadas.
	KG
	23

	4
	2
	BATATA INGLESA - fresca, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	304

	4
	3
	BATATA DOCE ROSA - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	220

	4
	4
	BETERRABA - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	90

	4
	5
	BRÓCOLIS - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	36

	4
	6
	ALFACE - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	UN
	230

	4
	7
	CHUCHU - tamanho médio, coloração verde, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	24

	4
	8
	COUVE-FLOR - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	24

	4
	9
	ESPIGA MILHO VERDE - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	UN
	150

	4
	10
	PIMENTÃO VERDE - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	96

	4
	11
	PIMENTAO AMARELO- tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	40

	4
	12
	PIMENTÃO VERMELHO - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	40

	4
	13
	CENOURA - Tamanho médio, coloração laranja, fresca, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	110

	4
	14
	REPOLHO - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	UN
	168

	4
	15
	RÚCULA - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo. Embalado em pacotes de 150g
	PAC
	90

	4
	16
	PEPINO PARA SALADA - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	18

	4
	17
	CEBOLA - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	268

	4
	18
	GENGIBRE - tamanho médio, fresco, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	6

	4
	19
	TOMATE 1ª QUALIDADE - tamanho pequeno a médio, bem formados, lisos, livres de defeitos, coloração vermelho-vivo, podendo apresentar partes amareladas. Grau de amadurecimento para consumo.
	KG
	396

	4
	20
	MANDIOCA DESCASCADA .
	KG
	172

	5
	1
	CARNE FRANGO (COXA E SOBRECOXA).
	KG
	360

	5
	2
	CARNE BOVINA COM OSSO.
	KG
	156

	5
	3
	CARNE BOVINA SEM OSSO.
	KG
	240

	5
	4
	CARNE BOVINA DE 1ª - CARNE BOVINA DE 1 PICADA
	KG
	400

	5
	5
	PEIXE.
	KG
	42

	5
	6
	CARNE BOVINA MOIDA DE 1ª.
	KG
	456

	5
	7
	CARNE SUÍNA COM OSSO.
	KG
	180

	5
	8
	PEITO DE FRANGO.
	KG
	56

	5
	9
	SALSICHA A GRANEL - CARNE SALSICHA A GRANEL (EXCETO EM LATA)
embalagem plástica, atóxica, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento
	KG
	356

	5
	10
	CARNE DE FRANGO - COXA E SOBRECOXA TEMPERADA.
	KG
	1080

	5
	11
	SALSICHÃO CASEIRO MISTO - MISTO DE CARNE MOÍDA.
	KG
	1160

	6
	1
	SACOLÉ - Azedinho, pacote com 40 unidades.
	PAC
	120

	6
	2
	SORVETE - cremoso, sabores diversos, pote com 1kg.
	PT
	72

	6
	3
	PICOLÉ - sabores diversos.
	UN
	10000

	7
	1
	ALGODÃO DOCE - (APROX. 40CM)
	UN
	3800

	7
	2
	SORVETE SECO - Doce de gelatina Maria Mole na casquinha Waffer. Caixa com 50 unidades
	CX
	54

	7
	3
	DOCE TETA NEGRA - Doce feito de merengue ou marshmallow (massa de gelatina com clara de ovo) ecobertura fina de chocolate (crocante), com uma base fina de Waffler. Caixa com 50 unidades
	CX
	54

	7
	4
	MERENGUE - Doce de gelatina Suspiro. Caixa com 50 unidades
	CX
	54

	7
	5
	BALA IOGURTE 600G - balas mastigáveis sortidas sabores artificiais de banana, morango e uva e sabor idêntico ao natural de maçã verde colorida artificialmente, em embalagens de 700gramas
	PAC
	120

	7
	6
	PIRULITO FORMATO DE CORAÇÃO - pacote com 700g, com identificação do produto, informação nutricional, marca do fabricante, peso líquido e prazo de validade de, no mínimo, 03 meses a contar da data de entrega
	PAC
	360

	7
	7
	PIRULITO 500 GR - em formato peixe, sabores limão, morango, abacaxi e uva. Pacote 500gr
	PAC
	100

	7
	8
	GELADINHO - Pasteurizado, sabores diversos, pacote com 40 unidades
	PAC
	340

	7
	9
	BALA DE GOMA - caixa contendo 30 tubos
	UN
	48

	7
	10
	PIPOCA DOCE ASSADA TIPO BILU - pacote com 500 GRAMAS.
	PAC
	1800

	7
	11
	MARIA MOLE - tipo língua de sogra, caixa contendo 50 unidades.
	CX
	12

	7
	12
	SALGADINHO - pacote com 45 GRAMAS.
	PAC
	1800

	7
	13
	PAÇOCA - composto de amendoim moído, açúcar, farinha de mandioca e sal, prensados; acondicionada em caixa de papelão com 50 unidades; embalada individualmente, pesando 26 g cada
	CX
	24

	7
	14
	PÉ DE MOLEQUE - composto de amendoim torrado e sem pele, açúcar queimado e leite condensado;
*embalada individualmente, pesando 20 g cada; em pote de 1 kg, com 50unidades
	PT
	24

	7
	15
	PIPOCA DOCE – 100 gramas.
	UN
	6000

	7
	16
	BALA (DOCE) - Sabores sortidos, pacote com 75 gramas. 
	PAC
	300

	8
	1
	BOLACHA - BOLACHA RECHEADA, composição básica farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, açúcar e outras substâncias permitidas, acondicionado em saco plástico impermeável, fechado, validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. unidade de 130g,sabores sortidos
	UN
	2400

	8
	2
	BISCOITO - tipo waffer recheado, sabores: diversos. pacote 160 gramas.
	PAC
	1800

	8
	3
	BOLACHA ÁGUA E SAL 400 G - Biscoito, apresentação quadrado, sabor água e sal, classificação salgado, características adicionais sem recheio
	PAC
	18

	8
	4
	BOLACHA MARIA - TIPO MARIA (PACOTE 400G)
produzido a partir de matérias primas sãs e limpas. Massa bem assada, sem recheio e sem cobertura. Não podendo apresentar excesso de dureza e nem quebradiço. Embalagem: pacote de papel impermeável com dupla proteção, lacrado.
	PAC
	80

	9
	1
	REQUEIJÃO - pote 400 gramas.
	PT
	60

	9
	2
	LINGUIÇA TIPO CALABRESA - grossa
	KG
	108

	9
	3
	APRESUNTADO FATIADO - produto cárneo industrializado, cozido, bem embalado, de preferência que venha fatiado.
	KG
	112

	9
	4
	QUEIJO MUSSARELA FATIADO - fatiado, Embalagem plástica, atóxica, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento.
	KG
	186

	9
	5
	MORTADELA - Embalada em pacotes de 150 gramas.
	PAC
	600

	9
	6
	MORTADELA SEM GORDURA - sem toucinho de gordura, embalagem de 3kg.
	UN
	24

	9
	7
	BATATA PALITO - pré frita, congelada, pacote de 2kg.
	UN
	48

	9
	8
	SALAME – defumado.
	KG
	54

	9
	9
	IOGURTE - liquido, com diversos sabores, embalagem com 170g.
	UN
	200

	9
	10
	IOGURTE C/ 06 - sabores diversos, bandeja contendo 6 unidades com 240g cada
	BAND
	60

	9
	11
	IOGURTE – LIQUIDO, diversos sabores, 1lt
	UN
	120

	9
	12
	MORTADELA - embalada em 500gr
	UN
	600

	9
	13
	SARDINHA - SARDINHA EM LATA, com molho de tomate, 125g. conserva de peixe, ingredientes básicos: sardinhas, óleo vegetal, sal + molho de tomate, unidade de fornecimento: lata com 125g a130g, características adicionais: produto próprio para consumo humano.
	UN
	30

	9
	14
	NATA 300G.
	PT
	248

	9
	15
	MASSA PARA LASANHA - pacote com 500g.
	PAC
	30

	9
	16
	MANTEIGA - com sal, de primeira, acondicionado em
embalagem contendo 500 gramas.
	UN
	6

	9
	17
	MARGARINA 500GR C/SAL.
	UN
	284

	10
	1
	BANANA CATURRA - coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	256

	10
	2
	LARANJA P/ SUCO - casca de coloração alaranjada, lisa, suculenta, sem amassados e partes estragadas. Grau de amadurecimento ideal para consumo.
	KG
	54

	10
	3
	LARANJA - LARANJA PÊRA, casca de coloração alaranjada, lisa, suculenta, sem amassados e partes estragadas. Grau de amadurecimento ideal para consumo.
	KG
	100

	10
	4
	MAÇA - MAÇA NACIONAL 1ª QUALIDADE, coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	174

	10
	5
	ABACAXI - PEROLA, 1ª QUALIDADE
coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	UN
	108

	10
	6
	MELANCIA - 1ª QUALIDADE
coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	24

	10
	7
	UVA - NIÁGAR ROSA, 1ª QUALIDADE
coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	138

	10
	8
	PESSEGO - PESSEGO NACIONAL, 1ª QUALIDADE
coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	36

	10
	9
	MANGA - 1ª QUALIDADE
coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	64

	10
	10
	MELÃO - ESPANHOL, 1ª QUALIDADE
coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	18

	10
	11
	MAMÃO - FORMOSA, 1ª QUALIDADE
formosa, coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	134

	10
	12
	MORANGO - 1ª QUALIDADE, coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	40

	10
	13
	PINHÃO - coloração característica. Sem partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para consumo.
	KG
	40

	10
	14
	TEMPERO VERDE - contendo: maço salsa + cebolinha verde.
	PAC
	72

	11
	1
	CHOCOLATE GRANULADO - (PACOTE 500G)
	PAC
	9

	11
	2
	GRANULADO COLORIDO.
	PAC
	40

	11
	3
	CHOCOLATE GRANULADO 500G - MESCLADO 
	UN
	40

	11
	4
	COCO RALADO (Pct C/ 100gr) - COCO RALADO ÚMIDO E ADOÇADO (100G)
	PAC
	64

	11
	5
	CRAVO DA ÍNDIA - (FRASCO COM 18G)
	FR
	132

	11
	6
	CRAVO - CRAVO EM TUBO 14G
	UN
	20

	11
	7
	FERMENTO EM PÓ QUIMICO FRASCO COM 250GR - Pó fino, homogêneo, coloração branca. Isento de umidade e sujidades. Embalagem plástica com tampa de rosca, conter dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Frasco de 250 gramas.
	UN
	88

	11
	8
	PIMENTA - TUBO DE 14G
	UN
	10

	11
	9
	FERMENTO - FERMENTO PARA PÃO (SACHÊ 10G)
	UN
	42

	11
	10
	ESSENCIA BAUNILHA - 30ml
	UN
	6

	11
	11
	ESSENCIA PANETONE - 30ml
	UN
	6

	11
	12
	NOZ MOSCADA EM PÓ 100G.
	UN
	9

	11
	13
	NOZ MOSCADA MOIDA 22GR.
	UN
	7

	12
	1
	CORANTE LIQUIDO ALIMENTICIO - CORES A DEFINIR.
	UN
	9

	12
	2
	TEMPERO COMPLETO - TEMPERO COMPLETO 300G
ingredientes básicos: sal, alho, pimenta do reino, pimenta vermelha, salsa, cebola, óleo vegetal, unidade fornecimento: pote com 300 g, características adicionais: produto próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor
	UN
	9

	12
	3
	MANJERONA.
	UN
	9

	12
	4
	MANJERICÃO.
	UN
	9

	12
	5
	ALECRIM.
	UN
	9

	12
	6
	MOLHO DE PIMENTA.
	FR
	9

	12
	7
	CRAVO.
	UN
	9

	12
	8
	COMINHO.
	UN
	9

	12
	8
	OREGANO 100 GR.
	PAC
	27

	12
	9
	PIMENTA EM PÓ.
	UN
	9

	12
	10
	LOURO.
	KG
	9

	12
	11
	ERVA DOCE - frasco com 22 gramas.
	UN
	18

	12
	13
	SAZON 60 G - SAZON VERMELHO PARA CARNES, 60g, com 12 sachês de 5gr cada
	PAC
	18

	12
	14
	COLORAU - aspecto: pó fino, homogêneo, cor: vermelho intensa, características adicionais: com cheiro e sabor próprios, produto próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor. pacote com 100g ou 90g
	PAC
	12

	12
	15
	CANELA EM PÓ - frasco com 30gr
	FR
	34

	12
	22
	CANELA EM CASCA - Pacote com 50gr
	PAC
	18

	13
	1
	FARINHA DE TRIGO PCT 1 KG - Pó uniforme, sem formação de grumos, coloração branca. Isenta de sujidades e mofos. Fortificada com ferro e ácido fólico de acordo com legislação vigente. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote de 1 Kg.
	KG
	210

	13
	2
	POLVILHO AZEDO - pacote com 500gr
	UN
	30

	13
	3
	FARINHA DE ROSCA - pacote com 500gr
	PAC
	6

	13
	4
	AÇUCAR (PCT. 5 KG) - Textura em grânulos finos e coloração branca. Isento de impurezas e empedramento. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote com 5 Kg.
	PAC
	344

	13
	5
	SAL - SAL MARINHO INTEGRAL 1KG
	KG
	40

	13
	6
	SAL TEMPERADO - 1KG
	KG
	10

	13
	7
	SAL GROSSO - SAL INTEGRAL GROSSO NÃO IODADO 1KG
	KG
	20

	13
	8
	FARINHA DE MILHO - Coloração amarela, sem sal, flocos médios, isenta de mofos e sujidades. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6(seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote com 500 gramas.
	KG
	44

	13
	9
	AMIDO DE MILHO 500 GR.
	PAC
	40

	13
	10
	POLVILHO DOCE - pacote com 500gr
	PAC
	18

	13
	11
	SAL MOIDO IODADO 1 KG - Sal refinado iodado. Isento de sujidades e mofos. Certificação pelo Ministério da Saúde quanto a suplementação de iodo. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote de 1 Kg.
	UN
	36

	13
	12
	ERVA MATE COM ACUCAR 1KG - com açúcar, pacote de 1kg
	UN
	24

	13
	13
	SALAMONIACO (Pct C/ 100gr).
	UN
	12

	13
	14
	ERVA MATE SEM ACUCAR 1KG.
	KG
	78

	14
	1
	SAGU (Pct C/ 500gr) - de mandioca, pacote com 500g
	KG
	90

	14
	2
	LENTILHA 500 GR.
	PAC
	36

	14
	3
	MILHO PARA CANJICA - tipo 1 amarela, despeliculada, com grãos íntegros e sãos, em embalagem apropriada de 500 g e validade mínima de 1 ano a partir da data de entrega.
	PAC
	9

	14
	4
	FEIJÃO - FEIJAO PRETO TIPO 1 PCT 1KG
Grãos inteiros e sãos, isento de outros tipos de feijões e grãos, de material terroso e sujidades. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada
contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote de 1 Kg.
	KG
	78

	14
	5
	MILHO C/ ERVILHA EM CONSERVA - DUETO MILHO\ERVILHA, sachê com 170gr
	UN
	60

	14
	6
	ERVILHA - ERVILHA SACHE (170GR)
	SCH
	50

	14
	7
	MILHO VERDE - MILHO VERDE EM CONSERVA
Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiar aos
mesmos e deverão estar isentos de ranço e de outras
características indesejáveis. Sachê contendo 170g.
	UN
	60

	14
	8
	ARROZ 5 KG - ARROZ TIPO 1
beneficiado, polido, longo fino, tipo 1. Coloração perolada e translúcida, não necessitando escolher e lavar. Rendimento após cozimento de no mínimo 2,5vezes a mais o peso antes da cocção. Isento de sujidades e mofos. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote com 5 Kg.
	PAC
	120

	14
	9
	PIPOCA 500 GR -  GRAOS
	PAC
	92

	14
	10
	PIPOCA - coloridas doces artesanais, embaladas em pacotes de 50gr
	PAC
	3800

	15
	1
	ÓLEO DE SOJA 900 ML - E, de oliva, puro, sem colesterol, com dados de identificação do produto, marcado fabricante, data de fabricação, prazo de validade. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência a data de fabricação do lote, impressa na embalagem. 0s produtos deverão ser registrados no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Embalagem com 900 ml.
	UN
	256

	15
	2
	KET CHUP - KETCHUP TRADICIONAL (400GR)
	UN
	30

	15
	3
	EXTRATO DE TOMATE SACHE 350 GRAMAS - EXTRATO DE TOMATE SACHE 350GR
Deve estar isento de fermentação e de indicadores de
processamento defeituoso. Sem corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. As latas no devem estar amassadas; enferrujados e estufados; no devem conter perfurações; principalmente nas costuras; no devem soltar ar com cheiro azedo ou podre, quando abertos; no devem apresentar manchas claras ou escuras e ferrugem, na parte interna.
	UN
	208

	15
	4
	LEITE DE COCO - LEITE DE COCO FRASCO 200ML. Leite de coco acondicionado em garrafa
	UN
	18

	15
	5
	LEITE 1 LT.
	UN
	30

	15
	6
	SUCO CAIXINHA - refresco sabores diversos, caixa com 15 unidades, envelopes de 25gr cada
	CX
	78

	15
	7
	MOSTARDA 190GR.
	UN
	12

	15
	8
	LEITE CONDENSADO 395 GR - ingredientes: leite integral/açúcar/leite pó integral e lactose; características adicionais: homogêneo, isento granulações, coloração branca
	UN
	644

	15
	9
	LEITE 1 LT - LEITE UHT INTEGRAL 1LT
De vaca, liquido, desnatado, pasteurizado, acondicionado em embalagem de 1 I, validade do produto no poderá ser inferior a 2 meses, contada a partir da data de entrega.
	UN
	120

	15
	10
	MAIONESE 1 KG.
	UN
	30

	15
	11
	MAIONESE - embalagem de 500gr
	UN
	250

	15
	12
	CREME DE LEITE - cremoso, homogêneo, com validade mínima de 6(seis) meses a contar da data de entrega do produto. Embalagem com 200 gramas.
	UN
	254

	15
	13
	SUCO CAIXINHA - 200G
	UN
	6400

	15
	14
	VINAGRE TINTO - VINAGRE DE VINHO TINTO 750ML, de vinho tinto, em frasco plástico atóxico. Com identificação do produto,informação nutricional, marca do fabricante, prazo de validade, número do lote,peso líquido e contato para atendimento ao consumidor
	UN
	20

	15
	15
	VINAGRE DE ÁLCOOL 750ML - VINAGRE DE ALCOOL 750ML, de vinho branco, em frasco plástico atóxico. Com identificação do produto,informação nutricional, marca do fabricante, prazo de validade, número do lote,peso líquido e contato para atendimento ao consumidor
	UN
	100

	16
	1
	MELADO - batido de cana de açúcar, pote com 800g
	UN
	14

	16
	2
	PESSEGO EM CALDA - Metades (peso drenado 450gr)
	UN
	30

	16
	3
	ABACAXI EM CALDA - RODELAS LATA 400G
	LT
	18

	16
	4
	GELATINA - Diversos sabores, pacote de 35 gramas
	UN
	72

	16
	5
	PANETONE - PANETONE TRADICIONAL 400G
	UN
	300

	16
	6
	AÇUCAR DE BAUNILHA - Pacote de 100gr
	PAC
	48

	16
	7
	PESSEGO EM CALDA - 430G CADA
	LT
	20

	16
	8
	DOCE DE FRUTA - cremoso, sabores diversos com pote de 1kg
	PT
	24

	16
	9
	DOCE DE LEITE COM 1KG - Leite, açúcar, xarope de glucose, leite em pó, amido e/ou amido modificado, estabilizante citrato de sódio, conservante sorbato de potássio. Pote de 1kg
	PT
	17

	16
	10
	GOIABADA - embalagem com 500gr
	UN
	30

	16
	11
	CHOCOLATE BARRA - AO LEITE 80G
	UN
	600

	16
	12
	CHOCOLATE COBERTURA - para cobertura de 1,050kg.
	UN
	12

	17
	1
	MACARRÃO - MACARRÃO LASANHA MASSA COM OVOS 500G.
	KG
	90

	17
	2
	AÇUCAR MASCAVO - pacote de 1kg
	KG
	6

	17
	3
	ACUCAR CONFEITEIRO - 1 KILO
	PAC
	6

	17
	4
	MASSA CASEIRA C/ OVOS 500 G.
	PAC
	96

	17
	5
	BICABORNATE DE SODIO - sachê com 100gr
	UN
	24

	17
	6
	LEITE EM PO 400 GR - INTEGRAL
	UN
	72

	17
	7
	CAFÉ - CAFÉ TORRADO E MOIDO
Pó fino, homogêneo, coloração castanho escuro. Embalado à vácuo, conter na embalagem dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote de 500 gramas.
	UN
	154

	17
	8
	SUCO - tipo kisuco sabores diversos, caixa com 20 unidades, envelopes de 25gr cada
	CX
	3

	17
	9
	SUCO DE UVA - integral, embalado em garrafa com 1,5lt
	GFA
	140

	17
	10
	SUCO TIPO KISUCO - SUCO EM PÓ, sabores diversos, 18gr
	CX
	400


2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Conforme demandas das secretarias, solicitadas através de comunicação interna.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a contratação de empresa  para fornecimento de generos alimentícios para diversas secretarias, para supir demandas das oficinas ofertadas, eventos da administração municipal, bem como grupos de apois e afins.

Tem por finalidade fornecer generos alimentícios de boa qualidade para o consumo.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A aquisição dos materiais tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XXIII, da lei federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na sua forma presencial, com critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos artigos 6º, inciso XII, 17, § 2º, e 34, todos da lei federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da lei federal nº 14.133/2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto será organizada conforme necessidade da secretaria, seguindo cronograma de necessidade de material, onde a secretaria solicita por escrito a aquisição de material para setor de compras e licitação que ira realizar os tramites legais aos contratos e entrará em contato com a empresa vencedora para providenciar as entregas.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto nos decretos municipais 3.642 de 09 de março de 2023, 3.714 de 14 de dezembro de 2023 e 3.715 de 14 de dezembro de 2023, que “dispõe sobre licitações e contratos administrativos”, “dispões sobre a dispensa de licitação na forma eletrônica” e “institui normas para o procedimento administrativo para realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral., nos termos da lei federal nº 14.133/2021.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Após recebimento das mercadorias e apresentação das notas fiscais, será feita a conferência e logo após atestado o recebimento pelo fiscal do contrato e encaminhado para pagamento junto a Secretaria de Fazenda.

O pagamento ocorrerá conforme cronograma da Secretaria da Fazenda, para notas emitidas do dia 01º ao dia 15 serão pagas dentro do mesmo mês até o dia 25, e para notas emitidas a partir do dia 16 até o final do mês serão pagas no mês subsequente até o dia 15.

A nota fiscal deverá conter as informações referentes ao número da licitação, número do empenho e secretaria solicitante. (CASO NÃO TENHA AS INFORMAÇÕES, A NOTA SERÁ RECUSADA E DEVOLVIDA PARA EMPRESA PARA CORREÇÃO).

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na forma credenciamento, na forma presencial devido ser uma contratação especifica que visa estabelecer agilidade e qualidade dos materiais. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor total de. R$ TOTAL: 790.435,00.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no decreto municipal n.º 3.715 de 14 de dezembro de 2023, que “institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preço para aquisição de bens e contratação de serviços em geral”, nos termos da lei federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da lei federal nº 14.133/2021.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária 3390 30 – Material de Consumo
                                                                          Porto Xavier, 21 de junho de 2024. 
Igor Steinbrenner

Secretário de Administração

Laerth Deobald

Diretor de Compras e Licitações

ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

Pregão Presencial Nº 021/2024

Aos          dias  do mês de
de , nas dependências do Departamento de Compras e Licitações, situada na Rua Tiradentes, nº 540, o Prefeito Sr. Gilberto Domingos Menin, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial Nº 021/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do pregoeiro e equipe de apoio, homologada em
, e publicada no
, em
, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por lote, observadas as condições do Edital que rege o Pregão Presencial SRP 021/2024, aquelas enunciadas         abaixo e nos itens que se seguem.

1 – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de Generos alimentícios para todas as secretarias conforme especificações do Edital de Pregão SRP Nº 021/2024, que passa a fazer parte dessa   Ata, como parte integrante.

2 – VIGÊNCIA

A presente ATA de registro de preços que terá validade de um ano, a contar da data da sua assinatura, prorrogável por mais um ano, comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da lei 14.133/2021.

O índice de atualização que rege o presente instrumento é o IPCA.

A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que  deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições, nos termos do art. 83 da lei 14.133/2021.

3 – CONTRATO E PAGAMENTO
3.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo parcelado.

3.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
3.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a CONTRATADA Ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

3.4. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas;

3.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, de acordo com cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda, ou seja, nos dias 12 e 22 de cada mês, conforme data de emissão da nota fiscal correspondente. 

3.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

3.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da mesma. A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

4 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
4.1 – As solicitações de fornecimento por parte do Órgão Gerenciador (OG) serão feitas por envio de empenho, datados e assinados pelo responsável do Órgão Gerenciador.

4.2 – O órgão Gerenciador encaminhará a solicitação à contratada.

4.3 – Os Empenhos serão enviados para a Contratada via e-mail ou whatsApp.

4.4 – Os fornecimentos serão efetuados nos dias úteis, até às 17horas, ou, excepcionalmente, em outro horário determinado pelo OG.

4.5  – Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao fornecimento do(s) material(s) desde que obedecidas as condições do Pedido de Empenho, conforme previsão do edital do Pregão Presencial que originou a formalização dessa Ata.

4.6  – O OG promoverá ampla pesquisa no mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição.

5 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços;

b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa aceitável;

c) quando o fornecedor não retirar o PC, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao praticado no mercado;

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior;

5.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a” a “e”, será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

5.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

6- PENALIDADES

6.1. Os itens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em até 10 (dez) dias após a data de assinatura da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente).

a) Deixar de manter proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação;

b) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência e ressarcimento ao erário público dos prejuízos causados;

c) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

d) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

e) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

f) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.

6.2 – As penalidades serão registradas no cadastro da contratada quando for o caso.

6.3 – Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato ou o valor do objeto licitado.

7. FISCALIZAÇÃO

7.1 – Os fiscais dos OG estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o materiais que não satisfaçam as especificações estabelecidas.

7.2 – As irregularidades constatadas pelos Órgãos Participantes (Secretarias Municipais) deverão ser comunicadas ao OG, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.

8 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR

8.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato:

a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).

8.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada.

8.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado ao OP, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

09 – FORO

Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier/RS.

10 – CÓPIAS

Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:

a) uma (1) para o OG;

b) uma (1) para a empresa registrada;

c) uma (1), em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo_________________ 
, representando o OG e pelo(s) Sr.(s)
, CPF nº 
,   Carteira   de   Identidade
, representando a(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S), tendo como testemunhas o

e o
, a todo o ato presentes.

Porto Xavier, em
de
de 2024.
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ANEXO III
DECLARAÇÃO PREVISTA NO ART. 63, INCISO I, DA LEI 14.133/2021

(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE), CNPJ n° (Nº CNPJ DO LICITANTE), sediada na (ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO, BAIRRO, MUNICÍPIO, UNIDADE DA FEDERAÇÃO E CEP), declara, sob as penas da lei e para os fins previstos no ART. 63, INCISO I, DA LEI 14.133.2021, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação indicadas no edital da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2024.

LOCAL, DATA.

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE)

(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE)

(CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE)

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE), CNPJ: (Nº DO CNPJ DO LICITANTE), ENDEREÇO: ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE (LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO, BAIRRO, MUNICÍPIO, UNIDADE DA FEDERAÇÃO E CEP), declara sob as penalidades legais, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos da sua habilitação e participação na licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2024, bem como ter ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

LOCAL, DATA.

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE)

(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE)

(CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE)

ANEXO VI
DECLARAÇÃO PREVISTA NO ART. 63, § 1º, da lei 14.133/2021

(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE), CNPJ: (Nº DO CNPJ DO LICITANTE), ENDEREÇO: ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE (LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO, BAIRRO, MUNICÍPIO, UNIDADE DA FEDERAÇÃO E CEP), declara sob as penalidades legais, que possui aptidão financeira para a execução do instrumento de registro e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la.

LOCAL, DATA.

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE)

(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE)

(CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE)

ANEXO VII
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA

A Empresa (..............Razão social.......), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de Identidade nº (inserir número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

(inserir local e data)


(assinatura do representante legal)

Observação: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu representante legal ou mandatário.

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial n°021/2024
............................................, inscrito no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a)
, portador da Carteira de Identidade nº ............................... e do CPF nº________________,DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

.........................................................................

(data)

.........................................................................

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
Rua Tiradentes, 540 – Centro

Fone: (55) 3354-0700 – Fax: (55) 3354-0716

E-mail: gabinete@pmportoxavier.com.br
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